
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Gervino Cláudio Gonçalves 
PL 247/2025 – Emendas 1 e 2 – OFLEG nº 282/2025 
 

Trata-se de Emendas, Ofício Legislativo e do Projeto de Lei, todos de autoria 
do Nobre Vereador Ítalo Gabriel Moreira, que “institui medidas de incentivo ao 
desenvolvimento de negócios de Inteligência Artificial no município de Sorocaba e 
dá outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da matéria, 
que exarou parecer desfavorável, assim como essa CJ inicialmente.  

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, as Emendas 01 
e 02 e o OFLEG 282/2025 

Assim, em análise da proposição, verificamos o seu interesse local nos 
termos do inciso I do Art. 30 da Constituição Federal. 

Quanto à iniciativa, o Projeto de Lei original tratava, em seus Arts. 4º a 7º de 
questões nitidamente administrativas, cuja iniciativa legislativa é de 
competência privativa do Chefe do Poder Executivo ocorrendo, portanto, vício de 
iniciativa, uma vez que a proposição usurpa a prerrogativa do Executivo de deliberar 
sobre a conveniência e oportunidade de atos relacionados à gestão administrativa, 
conforme estabelecido no Art. 61, § 1º, inciso II, letra “b” e art. 84, II e VI , “a” da 
Constituição Federal, art. 47, incisos II e XIV e art. 144 da Constituição Estadual e 
art. 38, inciso IV e art. 61, incisos II, III e VIII da Lei Orgânica Municipal. 

Havia, ainda na redação original do projeto de lei,  

1) a instituição de fundo municipal, que que são também de iniciativa legislativa 
exclusiva do Chefe do Poder Executivo se justifica, uma vez que esses fundos se 
incluem na gestão orçamentária e compõem o orçamento anual, nos termos do previsto 
no art. 174, III, § 4º, 1 da Constituição Estadual e no art. 91, III, § 3º, I da Lei Orgânica 
Municipal; 

2) Cessão de áreas públicas para a instalação de empresas de inteligência artificial: 
Ocorre que a administração dos bens públicos municipais é de competência privativa do 
Sr. Prefeito Municipal (art. 108 da LOM)1. Adicionalmente, a iniciativa de leis que tratem 
dessa matéria é uma atribuição exclusiva do Executivo (Art. 61, II e III e 108, caput, da 
LOM). 

No entanto, o Nobre Edil, ao apresentar a Emenda 2, saneou todas as 
objeções de vício de iniciativa retromencionadas. 

Ademais, com o Ofício Legislativo nº 282/2025, o Nobre Edil apresentou a 
estimativa de impacto orçamentário e financeiro que ocasionava a ilegalidade 
por contrariedade à Lei de Responsabilidade Fiscal e o Art. 113 do ADCT da 
Constituição Federal. 

Por fim, a Emenda 1 é de mérito visto que altera apenas trata da maneira 
como, através da edição de lei específica, se implementará o incentivo fiscal a 
empresas de base tecnológica que desenvolvam ou apliquem Inteligência Artificial 
em produtos, serviços e processos no Município de Sorocaba, nada havendo a 
opor sob o aspecto jurídico a Emenda 1. 
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Ante o exposto, desde que aprovadas as Emendas, nada a opor ao PL 
247/2025, e a sua aprovação dependerá do voto favorável por 2/3 dos Senhores 
Vereadores nos termos do item i” do inciso I do Art. 164 do Regimento Interno. 

S/C., 11 de novembro de 2025. 

 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente-Relator 

 
 

CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS                JOÃO DONIZETI SILVESTRE 
                         Membro                                                                Membro  
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